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ESTADo oo EsPlREo sÂ{Ío

. ai-P-!lPROPOSTA DE EMENDA NO O'í12026

AO PRO]ETO DE LEI NO 045/2026

'Attera a redação do art. 48 do PÍojeto de Lei no

04512026, que dispôe sobre as Diretrizes para

Etaboração da Lei OrQamentária para o exetcicio
financeiro de 2027 e dá outras providências, paÍa

disciptinar a execução provisória do orçamento na

hipótese de nâo sanção tempestiva da Lei

Orçamentária Anuat."

As Comissões de Legistação, ,ustiça e Redaçâo Finat e de Finanças e Orçsmento da
Câmâra Municipat de MaÍechal Ftoriâno, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuiçôês tegôis 6 Íggimentais, apÍesentam a soguinto:

EHENDA MODIFICATIVA

An. to O Art.48 do Projeto de Lei no 045/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

Aft.4a, Caso o PÍojeto de LeiOryamentéia Anuet para o exercício
linanceirc de 2027 náo seja sancionado até jl de dezembrc de
2026, a programaçâo nele constante podetá ser executada, em
caráter pÍovisórío, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos)
do total de cade projeto, atMdade e operagáo êspecieÍ preyistos
na Lei Orçamentária Anual do exercício de 20 , até a sançáoda
respectiva Lei Orcamentária Anual.

§ 1 o A execuçáo provisória prevista no çaput deste anigo timitar-se'
á âs despesas;

, - com pessoal e erca8os soclals;

- com o seÍviço da dívida pública;

lll - decoffentes de obrigações const tuciona,s e legais do
Município:

lV - manutenção dos serviços púàlicos êsserc,bis,.

V - vinculadas às áreas de saúde, educaçáo e assistênc,b soc,,ã|,.

Vl - relativas às contrapaiidas de convênios e operaçoes de crédito
já contratadas:
Vll - custeadas com recuasos úinculados.

§ 2o Fica vedada, dunnte o peiodo de execuçào provisóda:
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I - a criação de Ílor@s projetos ou atiidades;
ll - a realjzaçâo de novas obras não iniciadas:

ll - o expansão de progÍamas govemamentars sem autoizaçáo

legislativa:

lV - a ciaçáo de noyas despesas obigatóias de caráter

continuado.

§ 30 Ás dêspesas executadas na íorma deste aftigo deverao

obsevar os pincípios da Legahdade, pubÜcidade, t'€,nsparência,

equilíbrio frscal e continuidade administrativê, previstos na

Constituiçâo Federal, na Lei Complementar no 1 01 /2000 e na Lei

Federal no 4.320/1 4.

§ 40 O tudet Executivo deverá publicar, mensalmente, no Poftal da
fnnspaÍência, relatório detalhado das despesas executadas com
fundamento neste aftigo, contendo, no mínimo:

I - u n idade oÍça mentá ria ;

ll-naturcza dd despesa;

lll- Íonte de recursos;

lV - valores empenhados, liquidados e pagos;

V - justificativa da execução provisóia, com indicaçào do
dispositiw legal que tundamenta a despesa,

Art. 20 Esta Emenda entra em ügor na data de sua aprovação peto ptenário da CâmaÍa
Municipat.

Sata das Sessões.09 dejunho de 2026
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